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TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE

CANDIDATO  APROVADO  EM

CONCURSO PÚBLICO.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais,

 

 TORNA SEM EFEITO

 A nomeação do candidato  GERSON DEUTNER DA SILVA, para exercer,

em caráter efetivo, nos termos das Leis Municipais nº 998/90, nº 6020/2014, nº 6337/2016 e nº

6479/2017, o cargo de provimento efetivo de Médico Clinico Geral - ESF, padrão de vencimento 21,

sub-padrão A, carga horária semanal de 40 horas, aprovado em 8º lugar, conforme  Edital de Homo-

logação nº 14 de 15 de novembro de 2016, de acordo com parecer jurídico com fins no princípio da

Legalidade Administrativa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ,  ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, EM 04 DE AGOSTO DE 2017, 62º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Saveni Pazini
Secretária Municipal de Administração
Portaria 7913/2017. 
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